
"1

Of. nO 10/751-SEMAD/DGD/JE

Ao Excelentíssimo Senhor
RAIZER DA SILVA FERREIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Prefeitura Municlpal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

Novo Hamburgo, 29 de junho de 2021

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI ,".PLANOPLURIANUAL 2022-2025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereados.

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo oinCÍuso
Projeto de Lei que "Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022-2025, e dá outras
providências. "

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcanç3t"á integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de considerac;ão e
respeito.

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

JUSTIFICATIVA

o presente projeto de Lei visa instituir o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025,
nos termos do artigo 165, inciso I e S 1°, da Constituição da República.

A Constituição Federal delineia o modelo de gestão a ser adotado pela Administração
Pública, estabelecendo limites, impondo o cumprimento de metas e, especialmente, determinando,
escudada no princípio do planejamento, a obrigatoriedade de previsão de todas as ações governamentais a
serem implementadas em determinado período, tudo com vistas a garantir a segurança da sociedade na
realização dos objetivos precípuos do ente federativo.

As leis orçamentárias prestam-se como legítimo instrumento de planejamento, definindo-
se, através delas, as políticas governamentais para os exercícios subsequentes e traçando-se as linhas de
conduta da gestão, bem como as prioridades de atendimento às necessidades do povo e seu bem-estar,
razão pela qual devem refletir a plataforma apresentada por ocasião do processo eleitoral.

A sociedade hamburguense identificou-se com as propostas apresentadas pela atual
Administração Municipal e o presente projeto reflete esse compromisso: o de construir o futuro agora.

Neste diapasão, o Plano Plurianual, elaborado por todos os setores da Administração
Municipal e consolidado pela Secretaria Municipal da Fazenda, compreende as diretrizes, objetivos e as
metas para o desenvolvimento humano e econômico do Município, através da implementação de
programas agrupados em 35 Programas, a seguir discriminados:

Programas de Gestão, Manutenção e Serviços:

1 Programa de Gestão e Manutenção do Gabinete da Prefeita
2 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Administração
3 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Educação
4 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria da Fazenda
5 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
6 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Serviços

Públicos e Viários
7 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde
8 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal da Cultura
9 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança
10 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
11 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
12 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e

Habitação
13 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
14 Programa de Gestão e Manutenção da COMUSA
15 Programa de Gestão e Manutenção do IPASEM . ,~
16 Programa de Gestão e Manutenção da Câmara de Vereadores ~
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17 Programa de Gestão dos Encargos Especiais do Município
18 Reserva de Contingência
36 Reserva de Contingência Ipasem
37 Programa de Gestão dos Encargos Especiais da COMUSA
38 Reserva de Contingência COMUSA

Programas Temáticos:

19 Qualificação do acesso à Educação
20 Plano Estratégico Integrado para Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Turismo e

Serviços
21 Pensando no Futuro de Novo Hamburgo
22 Nova Saúde: Uma Conquista de Todos
23 Cultura para as PESSOAS, para a CIDADE e para o FUTURO.
26 Cidade Segura
27 Novo Hamburgo Sustentável
28 Consolidação do Sistema Único da Assistência Social
30 Planejando e Desenvolvendo Novo Hamburgo para os Próximos 50 Anos
31 Novo Hamburgo - Cidade do Esporte e Lazer
32 COMUSA - Água para a População e o Futuro de Novo Hamburgo
33 COMUSA - Esgoto: Compromisso com o Meio Ambiente e a Saúde
34 Programa de Aceleração do Crescimento - PAC
35 Programa Ações Articuladas com a Política de Assistência Social

A profunda preocupação da atual Administração com a inclusão social se manifesta
através de mecanismos garantidores da igualdade de oportunidades de progresso individual e da tutela dos
grupos discriminados ou menos favorecidos e, ainda, com a melhoria na qualidade de vida dos cidadãos,
por meio de programas atuantes nas áreas de educação, saúde, meio ambiente, cultura, esporte e lazer,
dentre outros.

Por intermédio do Plano Plurianual 2022/2025, a Administração Atual pretende normatizar
a força de trabalho e o espírito empreendedor que a nortearão no respectivo quadriênio.

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente Projeto de
Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos
do ensejo para externar nossos prote os de consideração e respeito.
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